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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOTAL GERAL DO

(Trezentos e dois mil

F*tfra

Rubriaa

LICITANTE: 302.400,00

I e quatrocentos reais)

Processo Administrativo n.': 16112025 - 11527

Modalidade: Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico n.o: 04912025

Registro de Preços no:045t2025

Tipo: Menor Preço

objeto: "REGtsTRo DE PREçOS PARA A LOCAçÃO DE CONCENTRADORES DE OXGÊNIO, DE

CARATER ESSENCIAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL

MUNICIPAL ELPíDIO RODRIGUES PINTO."

Obedecidos todos os procedimentos em conformidade com Lei Federal no. 14.133. de 1o de

abril de 2021. Lei Complementar no 123. de 14 de dezem,bro de 2006. no que couber o Decreto

Federal 10.02412019. e pelas demais normas reoulamentares aplicáveis, acato por inteiro g resultado

do iuloamento procedido pelo preqoeiro e Equipe de Apoio. e ADJUDICO/HOMOLOGO a Licilacão a

empresa abaixo descrita. 4e acordo com as normas leoais e vioentes.

EMPRESA VENCEDORA:

DESCRTçÃO QUANT UNID
VALOR
R$

LOCAÇÃO MENSAL DE
CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

840,00 302,400,00

DOMICILIAR FIXO DE 11OW POTÊNCIA DE
280 WATTS, com pureza de oxigênio de 93%
+ 3o/o, observados os parâmetros aceitos pela

ANVISA e normas técnicas aplicáveis,
CAPACIDADE 5 L/MIN; PRESSÃO DE SAíDA
5,5 PSI

TOTAL
R$
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AIR BRASIL LTDA

ITEM

1 360 UN
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Registre-se e cumpra-se.

Dê ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Delfinópolis,MG Olt rvra*8 t2026

Afixado no quadro de avisos do saguão
da Prefeitura Municipal conforme Lei
Municipal n.' 1225 de 30 de agosto

1994 em:

O'1 t 05 noza

ilela Publicação no Mural

Pedro Paulo Pinto
Prefeito Municipal
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